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INSTRUTIENTo PARTICULAR DE ADEQUAçÃo E coNsoLIDAçÃo Do REGUIáMENTO Do GGR

covEpt RENDA FUNDo DE tNvEsTilENTo hlouLúRo
cNPJ/rúF N" 26.6Í a.291/000í -00

Pelo presente instrumento particular, Clt CAPITAL ÀfAru(ETS DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E

VALORES t*OgtLtÁntOS LTDA., com sede na Cidade e Estâdo de São Pauto, na Rua Gomes de

Carvalho, n'1195, 4'andar, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas ("CNPJ/MF")

sob o n' 02.ó7í.7431000í -í 9, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do

Estado de São Paulo sob NIRE 35.2í5.22E.49E, em sessáo de 3í de jutho de í998, dwidamente

autorizada à prestação dos serviços de administmção de carteira de titutos e valores

mobitiários através do Ato Declaratório n' 13.ó90, expedido pela Comissão de Valores

l,lobiliários ("CVM") em (X de junho de 2014, neste ato por s€us repr6entantes legais abairc

assinados, na qualidade de administradora ('Administradora") do GGR COVEPI RENDA FUNDo

DE II{VESTIIIENTO il oHLlÁRlO, fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de

condominio fechado, de acordo com a Lei no 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme

alterada ("Lei n'E.6óE") e a lnstrução da CVI n' 472, de 31 de outubro de 2008, conforme

alterada ("lnstrucão CVM 42"), inscrito no CNPJ/MF sob o no 26.614.29í /m0í -(x) ('Fundo"),

cujo regulamento encontra-se devidamente registrado no ó' (Xiciat de Registro de Títulos e

Documentos e Civit de Pessoa Jurídica da capitat do Estado de São Paulo, sob n'í8í5óíE, de

í7 de Íevereiro de 2017;

RESOLVE, no6 termos da Cláusula 13.2 do regulamento do Fundo ("Requlamento"), do artigo

16 da lnstrução CVt 472 e do inciso I do artigo 47 da lnstrução da CVM n' 555, de í7 de

dezembro de 20Í4, conÍorme alterada ("b§!ry§ã9_Sl!5'):

(i) Áprovar a atteração do item (c) da Cláusula 4.1Í do Regutamento do Fundo para

adequá-to às normas da CvM aplicávels a ofertas de distribuição de cotas de fundos de

inv6timento que, apesar de náo disporem expressamente sobre exercício do direito de

preferência, em raáo dos procedimentos necessários para convite de instituições
participantes do sistema de distribuição e dos prazos de análise de pedidos de registro oferta
púbtica de cotas de fundos de investimento, nos termos da lnstrução cvl 472 e da lnstrução

CVM no 4{x), de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, impossibilitariam o exercício do

direito de preferência pelos atuais cotistas do Fundo no caso de aprovação de uma nova

emissão de cotâs por ato da Administradora, nos termos do que atualmente dlspõe o item (c)

da Cliáusula 4.í I do Regulamento.

(ii) Em razão da necessidade de adequação do Regutamento às normas regulamentares

aplicáveis, conforme mencionado no item (i) acima, e de Íorma a proteger os interesses dos
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atuais cotlstas do Fundo, o item (c) da Cüáusula 4.íÍ do

a ügorar com a seguinte redação:

"(...) (c) os otuais Cotistos Erao úrelto de preferêrcio no bscrtçõo de novos

Cotas, srúo q)e o pruo paro seu exercício deveró ficor em aberto pelo pruo
míntmo de 10 (da) üas Úteis (...)"

(iii) Aprovar a consolidação do Regulamento, tendo em vista a alteração acima, que passa

a vigorar a partir da presente data, conforme o d1g5ql aopresente Ato da Admlnistradora.

Nos termos das Cláusulas 13.2 do Regutamento e do parágrafo primeiro do artigo 47 da

lnstrução CVM n' 555, a adequação e consolidação do Regulamento aqui aprovada seÉ

deúdamente comunicada aos atuais cotistas do Fundo.

São Paulo setembro de 2017.
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ANEXO I

Regulamento Consolidado do

Vestonte da póElna lntenclot|úbnente deixodo em brorrcol
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